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EDITAL RETIFICADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020-LIC 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

O Município de Marmeleiro, através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

portaria 6.122 de 01 de outubro de 2019, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal 

de Marmeleiro, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que está procedendo o Chamamento Público para fins 

de  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE MEDICINA VETERINÁRIA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 

TUBERCULOSE EM BOVINOS,  conforme previsto no Anexo II deste Edital. O Edital completo 

poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÕES, a partir do dia 13 de 

março de 2020 29 de outubro de 2020, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação 

para habilitação até o dia 17 de abril de 2020 30 de novembro de 2020 às 11:00 horas, ou a qualquer 

tempo no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, nº 255 – Paço Municipal – Centro – 

Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.615-000. A abertura dos envelopes apresentados até o dia e horário 

acima descritos, ocorrerá no dia 17 de abril de 2020 30 de novembro de 2020 às 14:00 horas, no 

endereço acima citado. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DA ÁREA DE MEDICINA VETERINÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE EM BOVINOS, em gado 

bovino leiteiro – Programa de Saúde Animal de acordo com a Lei Municipal nº 1.889 de 09/12/2011. 

 

3 – DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO: 

 

3.1. Deste chamamento público resultarão Pessoas Jurídicas classificadas, que firmarão contratos com 

o Município de Marmeleiro, com base no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que terá vinculo a este 

Edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do 

certame. 

  

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Poderão credenciar-se: 

 

4.1.1. Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo II do 

presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento. 

 

4.2. Não poderão participar do credenciamento: 

 

4.2.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; de interessados que se encontrem sob 

falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, 

qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidas pela proibição aquelas 

que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar com qualquer ente da federação; 

4.2.2. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 

87, da Lei n. º 8.666/93; 

4.2.3. Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município; 
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4.2.4. O profissional que for servidor público em exercício de cargo de comissão ou função 

gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 

candidatura para qualquer desses cargos; 

4.2.5. Pessoas físicas, sem empresa constituída; 

4.2.6. Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor 

ou dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, 

com agente público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, 

pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de 

quaisquer interessados que preencham as condições mínimas nele exigidas. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: 

 

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma de resolução CGSIM nº 16 de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), cuja emissão/expedição 

não ultrapasse 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais);  

c) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

5.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

  

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

5.1.4. REGULARIDADE ECONÔMICA: 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

5.1.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo III); 

b) Declaração Unificada (Anexo IV); 

c) Declaração de ausência de parentesco (Anexo VI); 

d) Declaração de responsabilidade técnica (Anexo V). 

 

5.1.6. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Relação dos profissionais médicos veterinários habilitados à disposição para prestar os 

serviços, integrante(s) do quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de acordo 

com a proposta. (ANEXO V) 

b) Cópia da titulação do(s) médico(s) veterinário e da comprovação da inscrição no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária – CRMV-PR.  

c) Copia da Portaria que habilita o profissional médico veterinário a realizar os testes de 

diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, emitida pela ADAPAR – 

Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, e o laboratório deverá estar localizado na 

microrregião Sudoeste do Paraná. 

d) Comprovação do vínculo empregatício entre funcionário responsável para execução dos 

serviços e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação 

de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 

cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social; 

   

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de 

Marmeleiro, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

6.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as 

certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

6.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

6.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante, 

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s). 

 

6.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará na 

inabilitação do licitante. 

 

6.6. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

6.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço.  
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6.8. O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na 

data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os 

seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: __________________________________ 

 

7 – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. É vedado: 

a) O trabalho do credenciamento em dependências ou setores próprios do Município. 

b) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município. 

c) O credenciamento de pessoas jurídicas constituídas como firmas individuais. 

 

7.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 

pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços 

contratados, verificada em processo administrativo específico, com garantia  do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

7.3. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, sendo que a 

solicitação e pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda. 

 

7.4. A quantidade de procedimentos realizados no mês, será dividido pelo número de empresas 

devidamente habilitados em cada tipo de procedimento. 

 

7.5. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público em 

exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo 

ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos. 

 

7.6. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a 

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 

 

7.7. Os exames, consultas e procedimentos deverão ser realizados nas dependências da empresa 

contratada. 

 

7.8. Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do estabelecimento credenciado. 

 

7.9. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação 

aos valores pagos pelos serviços prestados. 

 

7.10. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na 

forma da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público. 

  

8 – DOS VALORES: 

 

8.1. O Município de Marmeleiro pagará mensalmente aos prestadores de serviços contratados, pelos 

serviços efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo II. 

 

8.2. Os pagamentos decorrentes pelos serviços objeto da presente licitação correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária indicada pelo responsável do Setor de Contabilidade:  
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 10.02 20.608 0029 2.050.3.3.90.39.99.99.00 – 1436 

 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O Pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente aos serviços efetivamente prestados, 

conforme os valores especificados no Anexo II.  

 

10 – PRAZOS: 

 

10.1. O período de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis 

períodos, nos termos da Lei 8.666/93 e desde que seja conveniente à Administração Municipal e haja 

concordância por parte da Contratada. 

 

10.2. A Contratada que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, 

por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias. 

 

11 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

11.1. Homologado o certame e Adjudicado o objeto do presente Chamamento, a Administração 

Municipal convocará o adjudicatário para assinar o Termo de Contrato em até 3 (três) dias, sob pena 

de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições, ou revogar parcial ou totalmente o Chamamento, independentemente 

da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

  

12 – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

12.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 

administrativos, sem prejuízo das multas elencadas no Item 13. 

  

12.2. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

12.3. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se 

neste prazo o Contratado negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá 

ser duplicada. 

 

12.4. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na 

execução total do objeto contratado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação, nos prazos fixados no 

item 10.1. 

 

12.5. O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as 

seguintes situações, isoladas ou acumuladas: 
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12.5.1. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de 

cláusulas contratuais, condições constantes no edital de Chamamento Público nº 003/2020, 

especificações, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

12.5.2. Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação 

dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro; 

12.5.3. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da 

fiscalização do Município de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do 

objeto do contrato; 

12.5.4. Decretação de falência, insolvência ou dissolução da Contratada; 

12.5.5. Alteração social da Contratada que importe na modificação da sua finalidade ou objeto 

social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízos à execução do contrato; 

12.5.6. Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de 

relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução 

do contrato pelo Município de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na 

proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer 

indenização suplementar. 

 

12.6. Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro: 

 

12.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previstos no item 9, 

os pagamentos das faturas apresentadas; 

12.6.2. Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas 

as ressalvas feitas no resguardo do interesse público. 

 

12.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos 

subitens “12.5.1” a “12.5.6”, os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão retidos com 

o Município de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos 

decorrentes do (s) evento (s) motivador do rompimento contratual. 

 

13 – PENALIDADES, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITOS: 

 

13.1. Ao proponente que desistir da proposta protocolada ou se negar a assinar o contrato, poderão ser 

aplicadas, as seguintes penalidades: 

 

13.1.1. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado 

judicialmente se for o caso; 

13.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

13.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o Município de Marmeleiro 

poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do 

mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 

8.666/93, conforme a gravidade da falta: 

 

13.2.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

13.2.2. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o 

valor contra o crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, e/ou cobrar judicialmente se for o caso; 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 – Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 – MARMELEIRO - PR 

 

e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br                                                                

 

13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

13.2.5. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 13.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

13.2.6. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas 

perdas e danos ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos 

experimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da 

inadimplência contratual. 

  

14 – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa autorizada pelo 

Departamento de Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

14.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do 

Contratado poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 

 

14.3. O Contratado facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante 

designados para tal fim. 

 

14.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das 

normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos. 

  

15 – DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

 

15.1. Realizar exames somente com autorização prévia da contratante, ou seja, Diretor do 

Departamento de Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro. 

 

15.2. Realizar a coleta do material nos dias, horários e comunidades indicados pelo Departamento; 

 

15.3. Apresentar ao Município de Marmeleiro, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade 

para com as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias; 

 

15.4. Cumprir as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e 

qualidade exigida. 

 

15.5. Responsabilizar-se pela realização de exames de todos os bovinos, respeitando a área de 

abrangência do Município de Marmeleiro; 

 

15.6. Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de 1/12 entre a 

quantidade contratada e o período contratual; 
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15.7. Deverá realizar a prestação de serviços dos exames de brucelose e tuberculose, parceladamente, 

conforme a necessidade do agricultor ou em local a ser indicado pelo Diretor do Departamento 

Agricultura e Abastecimento; 

 

15.8. Responsabilizar pelo preenchimento da ficha de campo (em anexo modelo VII) cadastral das 

propriedades atendidas pelo Programa com informações oficiais; 

 

15.9. Deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço; 

 

15.10 Deverá efetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e 

tuberculose a cada mês; 

 

16 – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO: 

 

16.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não 

exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e 

contratos administrativos. 

 

16.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

17 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

17.1. Pagamento conforme item 9, desde que atestado, após liberação do supervisor ou do auditor e 

que tenha ocorrido o respectivo crédito por parte do Departamento de Agricultura e Abastecimento; 

 

17.2. Vistoriar, periodicamente, as instalações do prestador, visando verificar a manutenção das 

condições satisfatórias constatadas por ocasião da contratação; 

 

17.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde 

animal através do setor de Auditoria, Controle e Avaliação, conforme item 14.1. 

  

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização 

de qualquer documento relativo a presente licitação. 

 

18.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 da 

lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

18.3. A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

MUNICÍPIO e terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente 

licitação, isentando ao MUNICÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos. 

 

18.4. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da 

Lei, por qualquer irregularidade constatada. 
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18.5. Esclarecimentos relativos a presente licitação e as condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, 

encaminhando ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, nº 255, fone (46) 

3525-8107, CEP 85.615-000. 

 

18.6. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

de Licitações e proponentes presentes. 

  

19 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ANEXO II – TABELA DE PROCEDIMENTOS  

ANEXO III – MODELO REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

ANEXO VII – MODELO DE DIAGNÓSTICO DA PROPRIEDADE 

          

 

Marmeleiro, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

Jaimir Darci Gomes da Rosa 

Prefeito
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